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RESIDENTE NO (A)')ZJ40- Q 0c("Ül)) ) .Qdo d.a ,.Q Q,·\ I Qv1~ 
MUNICÍPIO DE JARDIM/CE, VENHO DECLARAR PARA OS DEVIDOS FINS 
QUE SE FAZEM PRESENTES, QUE EU FUI BENEFICIADO COM A 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL DE ALUGUEL SOCIAL, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
TRABALHO DE JARDIM, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 22 DA LEI 8.742 
DE 07 DE DEZEMBRO DE 1993 E O DECRETO No 003/2008 DE 06 DE AGOSTO 
DE 2008 QUE DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DOS BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS E A LEI MUNICIPAL No 006/2008. 

COMPRO V ANTE DE ENTREGA DE: 

I~; I ITEM 
ALUGUEL SOCIAL 

I UNIDADE 

JARDIM/CE, OS DE No\ 1 o")""l')bro DE 2020 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

RG: 

CPF: 

OOH - 6 I Q. l S 6 - o.9 

Secretari<t Municipal do 
Desenvolvimento Social e do Tr<tbalho 

CRAS 

' "' 
Rua Cel. Teodomiro Filgueira Sampaio, 50, Centro, )ardim-CE, 

CNPJ: 14.734.470/0001-93 
Fone: (88) 3555-1635 

Email: assistenciasocialjardim@gmail.com 
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RELATÓRIO SOCIAL 

DADOS DO REQUERENTE: 

NOME: Joana Aparecida de Oliveira Severiano 
IDADE: 51 anos (24/0211969) 
ENDEREÇO: Rua Almir Leite de Oliveira, Jardim - CE 
RG: 7.917.849 
CPF: 004.610.156-09 
NIS:12656662348 

Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Social 

MOTIVO DA VISITA: Concessão de Beneficio Eventual - Lei Municipal n° 
022/2007. Beneficio Assistencial: Vulnerabilidade Temporária- Aluguel Social. 
TÉCNICA RESPONSÁVEL: Elis Regina Lóssio Feitosa- Assistente Social, CRESS 

N° 8718. 
TELEFONE: (88) 981579917 

JUSTIFICATIVA: O presente documento trata-se de uma averiguação acerca da 

vulnerabilidade social e econômica da Sra. Joana Aparecida, através da visita domiciliar, 

para possível concessão de beneficio eventual (aluguel social). 

RELATÓRIO TÉCNICO SOCIAL: Na data de 05 de novembro de 2020 foi 

realizada visita ao domicilio da Sra. Joana Aparecida, localizada no endereço acima 

citado com o objetivo de averiguar situação socioeconômica. Na ocasião, quem nos 

recebeu foi a própria senhora, na qual foi constatado que a mesma e seu companheiro, o 

senhor Jose Wilson do Nascimento (35) se encontram em situação de vulnerabilidade 

social e econômica. 

No que diz respeito às condições de moradia, a requerente em questão e o seu 

companheiro residem em casa alugada no valor de R$ 350,00 reais mensais, feita de 

alvenaria, piso de cimento, dispondo de um quarto, um banheiro, uma sala e uma cozinha. 

No que diz respeito à subsistência do casal, a Sra. Joana Aparecida, nos informou que 

provém atualmente no Auxílio Emergencial (R$ 300,00) e de trabalhos informais (bicos) 

realizados pela mesma para completar a renda, pois o seu Cadastro Único por ser novo, 
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Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Social 

ainda não foi aprovada para receber o beneficio do Programa Bolsa Família P 

mediante cálculo de renda, verificamos que a família supracitada tem sua renda 

inferior a Y4 do salário mínimo o que expõe o núcleo familiar a pobreza e vulnerabil 

social. 

No momento da visita, a senhora Joana Aparecida relatou que requereu o aluguel 

social porque morava em Minas Gerais e recentemente mudou-se para a cidade de 

Jardim/CE e estava residindo de favor na casa de seu cunhado, porém, teve que sair da 

residência porque o mesmo irá vir de outra cidade para morar com a família na casa em 

questão e por não ter outro lugar parar morar e nem condições no momento de alugar uma 

casa, solicitou o aluguel social, até conseguir um trabalho e se reestabelecer. 

Os beneficios eventuais são beneficios da Política de Assistência Social, de caráter 

suplementar e provisório, prestados aos cidadãos e ás famílias em virtude de nascimento, 

morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, garantidos pela 

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. 

De acordo com a Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social n° 

20/2019, que estabelece os critérios de prazos para a concessão de beneficios eventuais 

no âmbito da Política de assistência social Municipal, o aluguel social é fornecido pelo 

período de até 04 (quatro) meses, e no valor de até R$ 350,00 reais e que tenham uma 

renda per capta familiar de até ~ (meio) de salário mínimo. 

CONCLUSÃO: A moradia adequada foi reconhecida como direito humano em 

1948, com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, tornando-se um direito humano 

universal, aceito e aplicável em todas as partes do mundo como um dos direitos 

fundamentais para a vida das pessoas. 

Diante da situação da situação apresentada quanto ao local de moradia e outras 

vulnerabilidades identificadas e tendo como subsidio a Lei Municipal, bem como a 

Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, que regulamentam a concessão 

dos beneficios eventuais, encaminho o presente relatório a ser analisado dentro dos 

critérios estabelecidos para possível concessão do Beneficio Eventual (Aluguel Social). 
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Jardim- CE, 05 de Novembro de 

Elis Regina Lóssio Feitosa 
Assistente Social 
CRESS No 8718 
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Rota JD013U02 - 190800 4 Referência 10/2020 
R&me MARIA APARECIDA DA SILVA LUZ 
Endereço RU ALMIR L ~ITE DE OLIVEIRA, 00000, OTONI DE SA 

. RORIZ, 632~-000, JARDIM 
~~o Restdenc1al Pleno 
Modalidade TarifáJia 81 RESIDENCIAL Emissão 21/10/2020 
Ug$Çâo Monofásico Medidor 5346777-ELE -6 ~6 

;,..~ 
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CIP - ILUM PUB PREF MUNIC 
CONSUMO 0,77816 

c=y_,;-r·~-~·,~··.§' 

•. ...-·. >!"!'~ 

!~!~~~~.: _________ f!~~ei _(~~)_:_ ______ ~}j.~E~E_ Q6)~: 
ICMS 118,28 27,00 . 
PIS 86,35 0,71 
COFINS 86,35 3,13 

____ 28_!10/2020 

I!MISSOEe·oeco,(llglkWh~~-- e.ell'< 

~ ':: ~~ ~ ~2.:._ 
31 ,93 
0,61 
2,69 

pelei CÓJ11U/hode onerglal!l6trit& 

Emitido ka !CO) l.componsa<~o ku !CO,J I Comsoi8nda Ecológfca 1%CO,J o •-------,00 
59,34 0,00 

NFORMA COE S AO CLIENTE 

Períodos : Band . Tarif. : Verde 10/ 09 - 21110 
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REGISTRO CIVIL 

ESTA O O D_E..; _;o fEH~:f·lam~~:co...._ -=•-"--'----+--~r.y.--_.:. 
· COMARCA DE . . :\-Jf~ta ___ ~·~~~ 

. . .A.t~rUNI;t,;IPI'U Ut Q•é:irO ' 

:~i\3_. '~b J·$ !_~I T 9 DE C.éqr.Q .. ~<--...:-:..:..-- ::...•~..:.....~ ..,....·--_____,. _ _::::""-=___:~--
-tlR' ' "\'~ -'-<bl:t& _ .,_ t._~_ -' ~'7 , ,. ,, 5 ,~\__ Na1rercia Alves Neves 

~"' ' 'i·~: ~-c 'i ··:· ~ (; ~~y ~~~ .. ~ .... i\ Oficial vi tal:Ícia ·Q.! ,.AI. t~'fe- ..._ ('\ , . , · ... i.rfJJ!.ll" do Registro Civil . '"'tt!!l' 
\,r . : - \ . ~~ .. . . . . . 

,~~-" ··'··.> ·· ·. ~IPTI··D· tio o~E· CA':· S·-A· M' ·EN .. . TO t~:.;\o~~~~E;:.n ·· ··· .. ,..,·· .. ·· •· •·· . ..• ···.·.··· .·· .· ··' · ·. 

e. · 

CERTIFICO que, sob o n?_... 1790 , à fls. · 232 · , do livro n.o· . B_.2 

de Registro de Casamentos, verifiquei constar aue no dia O 3 de ____ ...tJ.ic.:u::.:nl=lo=--_ __;_.:__ __ _ 
de 1 998 , foi feito 0 casamento de CÍcero :Pereira da Luz co~1 Aparecida 

da Luz. 

c0ntraldo perante o Juiz Dr.. Antonio de J?ádua Casado de A. Cavalc a.'1 te o 

e as testemunhas as constantes no termo • 

. 
Ele, nascido em Serri ta-PE~ 

____ ....__ _______ aos ll de_· __ s_e;:_t.:..e...:rn.;;:..b.:...:r=-o=-----'----de 1972. 

pro fissão ____ ~acg~r..=i:.:;:c:..!:u~l=-t.:::.o~r~-------------------·· domiciliado 
--=:e_.:::r...::e::..:s~l:o.:d:!:.. c::::..' ., ::n...::.t..::e:........:.:n::..:::o~-=s::...:. 1:::.' t..::.' -=i~o--=m::..:::a:::..t:.:a::_:::::d.::.o__::t:.:o~::m:.:é:.._:e::m::_.::S.:..e.::r.:::.r..:i:_t:..:a:.:..-....:P::_E=.._. .:..• _______ ; f i 1 h o de 

1? e.dr~ __ "P~;ç,e i~~,_.k~l~~~'~ i§'-2_~2-~ t;L ~ s : ,; , ~~,.c:Y}j~~-- . 
. . - . - - -- . ,- ---.--, -~-... '-·~-~ .... ·-·.. . . 

Ela, nascida..___---'-. _;;,;€;lm=-.;;..J-=ar~~ ...::::d:.;;:i:::m=---:C;..;.E_;"' ·=-----------------,-----
____________ aos 07 cle __ .~o~..j..:;;u:;::;lh;=..o=--------de l97J •. 

prefiss-ã0 __ ---=t=r:..::a=.:b:::.:a::::l=..:h=a=d~o=-r-=a=-=r-=ur:::::..:a=l=--.-=:...-------,--------· domiciliada 

_we__.~..r..s:e..,s._.iu.dL.Je.:Jnu..- ·...~.~tJ:::. el-...l..nlllaL.....,I,r.:.JlJ.cl aa"' ____ud_J.Jo:.._!,Ct.Sami!W.J:Pt.L!O!.l___esll...JJn'-=º~em~~C~eu.~" .:!:.r~o~P'-.:!E~·!__ _______ ; fi 1 h a de 

João Manoel da Silva e Maria Luiza da Silva. 

a quulf!.élss_c~q , cT:;,:; irJar;~-e~ ·--- :~,- ~ ,-~c-~~~~a..Ap~e.cid~- - da Si~v~ -L~z. _ . ,,,. 

Foram apresentados os documentos aque se re íere o art. 180 NPS I~II .III é -IV. 
do Código Civil BFasileiro.- Observações : O referido casalJl.ento fo i fe:;i. to de 
acordo com a lei, sob reg ime de c omu.tih ão pare ial de bens. 

O referido é verdade e clüu fé . Nat ercia Alves Neves --~.=..;. 

~C-=e...::::dr=~o ______ ,_2_3 __ de ____ a_;g~o=--s~to~ __ de1998. 

D. B. e S. _______ _ 

(()R!_ 517 ~~--'--

'\ 


